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Foi publicado esta semana o Decreto-Lei nº 30-A/2022, que irá permanecer em vigor até 

19 de abril de 2024. 

Este Decreto-Lei aprova medidas de caráter excecional destinadas a simplificar (nos 

termos da mesma) os procedimentos de instalação e operação de centros 

electroprodutores de fontes de energia renováveis, unidades de produção para 

autoconsumo (UPAC), produção de hidrogénio por eletrólise a partir de água e 

infraestruturas de transporte e distribuição de eletricidade. 

Conheça em detalhe estas novas medidas e fique a saber como poderão aplicar-se ao 

seu negócio, através da síntese que a equipa de Energia & Recursos Naturais preparou 

para si. Saiba mais. 

https://abreuadvogados.com/sustentabilidade/especial-ucrania-russia/
https://abreuadvogados.com/conhecimento/publicacoes/nova-legislacao-aprova-medidas-excecionais-que-simplificam-os-procedimentos-para-a-producao-de-energia-a-partir-de-renovaveis/
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